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mento Regional, pelo despacho n.o 16 162/2005, de 5 de Julho, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de
2005, e ao abrigo do disposto nos artigos 1.o e 2.o do Decreto-Lei
n.o 34 021, de 11 de Outubro de 1944, com os fundamentos constantes
da informação n.o 05/DSO/07, de 3 de Maio, da Direcção-Geral do
Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano, declaro a
utilidade pública das pesquisas, estudos e trabalhos tendo em vista
a construção do sistema multimunicipal de saneamento da ria de
Aveiro — ampliações ao Médio Vouga e a Oliveira de Azeméis.

Assim:
1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 2.o do

supramencionado diploma, os proprietários, arrendatários ou a qual-
quer outro título possuidores dos terrenos acima mencionados ficam
obrigados a consentir na sua ocupação e trânsito, na execução de
escavações, assentamento de matérias, no desvio de águas superficiais
e subterrâneas e vias de comunicação pela entidade beneficiária
enquanto durarem as respectivas pesquisas, estudos e trabalhos.

2 — Os encargos com as indemnizações que sejam devidas, nos
termos do disposto no § único do artigo 2.o do referido diploma,
quando da utilização temporária resulte diminuição transitória ou per-
manente do seu rendimento efectivo, são da responsabilidade da socie-
dade SIMRIA — Saneamento Integrado dos Municípios da Ria, S. A.

8 de Junho de 2007. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 13 819/2007

Pretende a Câmara Municipal de Arcos de Valdevez realizar a
construção da ponte sobre o rio Vez e o acesso em ambas as margens,
utilizando para efeito 6482,50 m2 de terrenos integrados na Reserva
Ecológica Nacional, por força da delimitação constante da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 55/2003, de 8 de Abril.

Considerando que se trata de um projecto com uma candidatura
ao Programa Comunitário INTERREG III-A;

Considerando que a ponte românica classificada de interesse
público desde 1990 não permite o trânsito de veículos pesados e a
continuação do trânsito automóvel na mesma pode vir a ser perigosa;

Considerando que está previsto o projecto da extensão do Centro
de Saúde de Arcos de Valdevez a 750 m do local da nova travessia
na margem direita do rio Vez;

Considerando que está prevista a construção de uma escola básica
integrada a 500 m deste local;

Considerando que a solução adoptada surge no seguimento do per-
curso natural dos dois acessos marginais, articulando e tirando partido
das vias existentes e procurando ocupar a menor área ribeirinha pos-
sível e não colocar obstáculos ao leito do rio;

Considerando que o presente projecto tem enquadramento no
Plano Director Municipal de Arcos de Valdevez, publicado pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 72/95, de 25 de Julho;

Considerando o parecer favorável condicionado da CCDR-N, para
além dos pareceres favoráveis condicionados do ICN, do IPPAR e
do parecer favorável da CRRAEDM;

Considerando as medidas enunciadas pela Câmara Municipal de
Arcos de Valdevez, a aplicar na fase de construção, tendo em conta
a sensibilidade e vulnerabilidade do sistema da REN a afectar, bem
como das características dos projectos, a Câmara Municipal de Arcos
de Valdevez deverá dar ainda cumprimento às seguintes medidas
expressas no parecer daquela CCDR-N, designadamente:

Proceder ao encaminhamento das terras sobrantes para vazadouro
adequado, fora de áreas integradas na REN e RAN;

Proceder às operações de manutenção dos equipamentos em locais
próprios por forma a evitar derrames acidentais de combustíveis e
ou lubrificantes;

O estaleiro deverá ser instalado em solos não pertencentes à RAN
e ou à REN:

Assim, desde que cumpridas as medidas de minimização referidas
anteriormente, além das medidas enunciadas pela Câmara Municipal
de Arcos de Valdevez, considera-se que estarão reunidas as condições
para o reconhecimento do interesse público e consequente autorização
de utilização dos solos classificados como REN, pelo que se determina:

Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 180/2006, de 6 de Setembro,
e no exercício das competências delegadas pelo Ministro do Ambiente,
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, nos
termos do disposto no despacho n.o 16 162/2005 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005,
é reconhecido o interesse público do projecto de construção da ponte
sobre o rio Vez e o acesso em ambas as margens, no concelho de
Arcos de Valdevez.

8 de Junho de 2007. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Algarve

Despacho n.o 13 820/2007

Em cumprimento do disposto do Decreto-Lei n.o 207/2006, de 27
de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério do Ambiente,
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, foi
publicado o Decreto-Lei n.o 134/2007, de 27 de Abril, que opera
a reestruturação das comissões de coordenação e desenvolvimento
regional, no âmbito do processo global de reforma da Administração
Pública, definindo a respectiva missão, atribuições e tipo de orga-
nização interna, obedecendo ao modelo estrutural misto.

Através da Portaria n.o 528/2007, de 30 de Abril, foi fixada a estru-
tura nuclear das comissões de coordenação e desenvolvimento regional
e as competências das respectivas unidades orgânicas.

Através da Portaria n.o 590/2007, de 10 de Maio, foi fixado o número
máximo de unidades flexíveis de cada CCDR.

Assim:
Considerando que, na sequência desta reestruturação, cessam as

comissões de serviço dos titulares de cargos dirigentes intermédios,
sendo, portanto, necessário proceder à nomeação dos dirigentes das
unidades orgânicas agora criadas ou reestruturadas, de forma a garan-
tir não só o normal funcionamento dos serviços mas também a rápida
consolidação da estrutura agora aprovada visando a prossecução das
novas atribuições cometidas à CCDR Algarve;

Considerando que a mestre Maria Isabel da Silva Palmeira Pires
possui os requisitos legais exigidos, bem como capacidades adequadas
e experiência profissional no exercício de funções dirigentes, corres-
pondendo assim ao perfil pretendido para o lugar a prover, eviden-
ciado na nota curricular em anexo ao presente despacho e do qual
faz parte integrante:

Nomeio, em regime de substituição, no cargo de direcção intermédia
do 2.o grau (chefe de divisão) da Divisão de Gestão do Litoral da
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve
do Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território e do
Desenvolvimento Regional a mestre Maria Isabel da Silva Palmeira
Pires, técnica superior, do quadro de pessoal do Instituto de Con-
servação da Natureza, nos termos dos artigos 20.o, 21.o e 27.o, todos
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

A presente nomeação produz efeitos a partir do dia 1 de Maio
de 2007.

25 de Maio de 2007. — O Presidente, José António de Campos
Correia.




